
Bento Gonçalves, 16 de setembro de 2014. 
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Estado do Rio Grande do Sul 
CÂMARA MUNICIPAL DE BENTO GONÇALVES 
Palácio 11 de Outubro 

Ofício n° 50212014IGABILEG 

Assunto: Votação de Projetos de Lei 

Senhor Prefeito: 

Cumprindo dispositivo legal, comunicamos a Vossa Excelência que na Sessão Ordinária realizada 

no dia 15 de setembro de 2014, o Plenário desta Casa Legislativa aprovou os Projetos de Lei abaixo 

relacionados: 

DE ORIGEM EXECUTIVO: 

1. PROJETO DE LEI ORDINÁRIA (ORIGEM EXECUTIVO) N° 10412014 — ALTERA 
PARÁGRAFO ÚNICO DO ART. 174 DA LEI COMPLEMENTAR N° 75/2004. 

2. PROJETO DE LEI ORDINÁRIA (ORIGEM EXECUTIVO) N° 105/2014- AUTORIZA 
CONTRATAÇÕES ADMINISTRATIVAS, TEMPORÁRIAS E EMERGENCIAIS. 

3. PROJETO DE LEI ORDINÁRIA (ORIGEM EXECUTIVO) N° 107/2014- AUTORIZA O 
MUNICÍPIO AABRIR CRÉDITO ESPECIAL NO VALOR DE R$ 29.904,89. 

4. PROJETO DE LEI ORDINÁRIA (ORIGEM EXECUTIVO) N° 109/2014- AUTORIZA O 
MUNICÍPIO AABRIR CRÉDITO ESPECIAL NO VALOR DE R$ 221.998,01. 

DE ORIGEM LEGISLATIVO:  

5. PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR N° 2/2014 — ALTERA E ACRESCE 
DISPOSITIVOS AO ART. 92 DA LEI MUNICIPAL N° 313, DE 04 DE OUTUBRO DE 1969, 
QUE INSTITUI O CÓDIGO DE POSTURAS DO MUNICÍPIO E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS. 

6. PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR N° 3/2014 -ALTERA A REDAÇÃO DO INCISO II E 
ACRESCE O INCISO VIII NO ARTIGO 61 DA LEI MUNICIPAL 313, DE 4 DE OUTUBRO DE 
1969 (CÓDIGO DE POSTURAS DO MUNICÍPIO). (COM EMENDA N° 29/2014) 

Atenciosamente, 
4 

Vereador VALDEtIR-
Presidente 

A Sua Excelência o Senhor 
GUILHERME RECH PASIN 
Prefeito Municipal 
Bento Gonçalves 
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